
 

M U N 1C1P1 O D E l MP E R A T R 1 Z ~ MA. 
PREFEITURA MUNICIPAL 

:DENOMINA DE RUA ROSSE!UR DA 

COSTA MARnmo A ATUAL RUA 

CINCO E DÁ OUTRAS PRCVID~

CIAS. 

O PR~'l!!ITO MUNICIP.AL DE DlPEHATHIZ, ESTA

DO }.)() MARA.l\111.ÃO, DA VI .ALVES SILVA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES' 

COlfo'TITUC ION.AIS; 

FAÇO SABER A TODOS OS SEUS HA13ITANTES QUE 

A C.ÃMARA MillITCIP.tJ.., APROVOU E EU SAl~CIONO .11. SEGUI NT.E LEI: 

.Art. 12) - Fica den~minada de Rua R•sse-' 

nir da Cesta Marinhe a atual Rua Cinco, localizada ne bairre' 

Vila Ipiranga. 

Art. 21!) - Esta Lei entrará em viger na ' 

data de sua publicaçãQ), revogadas as dispesiçees em c<mtrá.- ' 

rio. 

GABINETE DO PP..EF~ITO MUNICIPAL DE D'1PER! 

TRIZ, ESTADO DO N.i.A.RA.L'niÃO, aes dezenove dias de mês de ageste 

de hUJn mil novecentos e neventa e dois. 

Prefeite Municipal 

GABINETE DO PREFEITO 


